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REGULAMENTO PARTICULAR DA PROVA 

 

O Clube de Xadrez de Braga realiza no dia 20 de Janeiro de 2019 

dois torneios de xadrez de ritmo semi-rápido (Rapid), baptizado de 

II Torneio União de Freguesias Lamaçães Fraião. 

Este evento realiza-se no Salão da Junta de Nogueira em Braga e 

conta com o apoio da Associação de Xadrez do Distrito de Braga, 

Câmara Municipal de Braga e da União de Freguesias de 

Lamaçães, Fraião e Nogueira, este evento tem a particularidade, 

do valor total das inscrições ser revertido a favor da Associação 

de Solidariedade Social de Fraião para o Lar de Fraião. 
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A. 

 

Informações 

 

1. Data da prova:  

20 de Janeiro de 2018 

 

2. Local da prova:  

Salão da Junta de Nogueira (sede jogos CXB) 

Rua do Agrelo 17, Nogueira 4715-156 Braga 

Coordenadas GPS: 41.5283212, -8.4100699 

Mapa google 

 

3. Identificação da entidade Co-organizadora:  

CXB – Clube de Xadrez de Braga 

https://cxbraga.wixsite.com/clube-xadrez-braga 

https://www.facebook.com/cxbcxbraga 

 

4. Período e forma de inscrição: 

 Até 19/01/2018 

Geral*1 4 € 

*1 Reverte 100% a favor da Associação de Solidariedade Social de Fraião 

 

Nota importante: Para uma real validação da inscrição no torneio, todos os participantes têm de estar 

devidamente filiados na FPX e realizar o respetivo pagamento da prova até ao final da 3ª ronda. Nestas 

circunstâncias, para aqueles jogadores, portugueses ou estrangeiros, que ainda não se encontram filiados, 

acresce uma taxa mínima de 7.50 € com vista a suportar os custos de filiação. 

 

As inscrições deverão ser feitas até dia 19 Novembro para: cxbraga@gmail.com ou facebook 

com os seguintes dados: Nome, data nascimento e clube (caso tenham). 

https://www.google.pt/maps/place/Junta+de+Freguesia+de+Nogueira,+4715-213+Braga/@41.528303,-8.4107294,219m/data=!3m2!1e3!4b1!4m13!1m7!3m6!1s0xd24febc6cf5d867:0xbc5d054162d1e218!2sBraga!3b1!8m2!3d41.5454486!4d-8.426507!3m4!1s0xd24f94dcda0c559:0xffd71d6c128243fd!8m2!3d41.5283212!4d-8.4100699
https://www.facebook.com/cxbcxbraga/
mailto:cxbraga@gmail.com
https://www.facebook.com/cxbcxbraga/
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5. Participantes: 

• Aberto a todos os interessados filiados na FPX / FIDE.  

• Válido para ranking FIDE Rapid (semi-rápidas). 

• Limitado aos 40 primeiros participantes. Após atingido o número máximo existirá lista de espera. 

 
6. Condições de confirmação de participação: 

A inscrição dos jogadores só se torna efetiva após boa cobrança e respetiva confirmação pela Organização da 

sua inscrição. 

 
7. Agenda: 

20 Janeiro – Domingo – 14h10 – Acreditação dos Participantes 

20 Janeiro – Domingo – 14h30 – 1ª ronda – Semi-Rápidas 

20 Janeiro – Domingo – 15h05 – 2ª ronda – Semi-Rápidas 

20 Janeiro – Domingo – 16h40 – 3ª ronda – Semi-Rápidas 

20 Janeiro – Domingo – 17h15 – 4ª ronda – Semi-Rápidas 

20 Janeiro – Domingo – 17h50 – 5ª ronda – Semi-Rápidas 

20 Janeiro – Domingo – 18h25 – 6ª ronda – Semi-Rápidas 

20 Janeiro – Domingo – 18h30 – Cerimónia de Encerramento/Entrega prémios 

 

8. Realização do sorteio: 

Publicação do emparceiramento da 1ª ronda 5 minutos antes do início da prova.  

 

9. Ritmo de jogo: 

10 min + 5 seg  

 

10. Sistema de jogo e método de emparceiramento: 

Sistema suiço, emparceiramento através do programa Swiss Manager. 

 

11. Critérios de desempate: 

Se dois ou mais jogadores obtiverem o mesmo número de pontos, a respectiva classificação final será 

determinada por aplicação sucessiva dos seguintes critérios:  

1. Resultado entre os jogadores empatados, desde que tenham jogado entre si [11];  

2. Buchholz corrigido [37] (1,0,N,N,0,N); 

3. Buchholz completo [37] (0,0,N,N,0,N); 

4. Sonneborn-Berger [52] (0,0,N,N,0,N,N); 

5. Maior número de vitórias [12]; 

 

12. Constituição da Direção de Prova e da Equipa de Arbitragem: 

• Diretor de Prova: André Ernesto Wright de Araújo - id: 1943650 

• Contacto Telefónico: [+351] 91 068 25 91 

• Equipa de Arbitragem: 

o Flávio Peixoto - id: 1935143 

o Outros a designar 
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13. Prémios e troféus: 

Geral Prémios 

1º Medalha 

2º Medalha 

3º Medalha 

  

Escalões Prémios 

1º sub 10 Medalha 

1º sub 12 Medalha 

1º sub 14 Medalha 

  

Nota 0: Todos os participantes receberão medalhas de participação. 

Nota 1: Os prémios não são acumulativos. 

 

14. Faltas de comparência: 

Apenas é permitida uma falta de comparência não aceite pela Direção de Prova com atribuição de 0 pontos. À 

segunda falta de comparência não aceite pela direcção de prova o jogador é imediatamente excluído da prova. 

 

15. Sanções, coimas e cauções: 

É permitida a entrada de jogadores na sala de jogo com telemóveis ou equiparáveis mas os mesmos terão de 

se encontrar desligados e não visíveis no decorrer da prova. 

Os jogadores ao participarem neste torneio deverão usar indumentária que não desprestigie a modalidade.   

 

16. Protestos e Recursos: 

Eventuais protestos devem ser remetidos por escrito à Organização de Prova. Das decisões da Organização 

da prova não há direito a recurso. 

 

17. Direitos de Imagem: 

Os jogadores ao participarem neste torneio abdicam do seu direito à imagem, direito consagrado no Código 

Civil, podendo a Organização usar fotos e/ou imagens recolhidas para a promoção da modalidade do xadrez.  

 
18. Normas complementares: 

A inscrição e participação presumem a aceitação expressa das disposições contidas no presente regulamento; 

dos regulamentos da FPX e da FIDE no que aplicáveis. 

Os casos omissos serão decididos pela Direcção de Prova tendo em conta os Regulamentos da FPX e da 

FIDE. 

FIM 


